
 

 

LEI Nº 2.683/2014 

“Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar no 

Orçamento Municipal e dá outras providências”. 

ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito de Dezesseis de Novembro, RS, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) no Orçamento Municipal de 2014, com a seguinte 
discriminação: 

ORGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
UNID. ORÇ.: 0401 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
0401.0412200082.011 – Manutenção de veículos, máquinas e implementos agrícolas. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.011 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      3.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   2.000,00 

ORGÃO: 06 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 
UNID. ORÇ.: 0601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 
0601.1030200222.033 – Contratação dos serviços dos profissionais da saúde – RV. 0040. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302    PROJ./ATIV.: 2.033 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   15.200,00 

ORGÃO: 07 – GABINETE DO PREFEITO. 
UNID. ORÇ.: 0701 – GABINETE DO PREFEITO. 
0701.0413100272.056 – Divulgação oficial dos ato do Poder Executivo. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0027 
SUB-FUNÇÃO: 131    PROJ./ATIV.: 2.056 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   4.900,00 

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC. 
UNID. ORÇ.: 0801 – SMEC/MDE. 
0801.1236100172.060 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMEC – RV. 0020. 
FUNÇÃO: 08     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 123    PROJ./ATIV.: 2.060 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.   19.000,00 

0801.1236100172.061 – Manutenção da frota de veículos da SMEC – RV. 0040. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 123    PROJ./ATIV.: 2.061 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      1.500,00 

 



 

 

 

0805.0412200082.074 – Manutenção das atividades da SMEC, cultura, desporto, turismo e 
telecentro. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.074 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   1.700,00 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO. 
UNID. ORÇ.: 1101 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO. 
1101.0412200082.100 – Manutenção dos encargos gerais comuns do município. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.100 
3320.93.00.00 – Indenizações e restituições.     24.600,00 
3390.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.   3.000,00 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   137.100,00 
3390.47.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas.    3.000,00 

1101.0412600262.102 – Informação dos serviços municipais. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0026 
SUB-FUNÇÃO: 126    PROJ./ATIV.: 2.102 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   5.000,00 

 Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura de crédito suplementar autorizado no artigo 
anterior os provenientes do provável excesso de arrecadação dos recursos livre (0001), MDE 
(0020) e ASPS (0040). 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 23 DE 
DEZEMBRO DE 2014. 

 

      ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, 
             Prefeito.  

Registre-se e publique-se: 

ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 

 

 


